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EDITAL
Processo Licitatório nº. 021/2019 

Pregão Presencial nº. 008/2019

RETIFICAÇÃO

Pelo presente termo comunica-se aos interessados a Retificação do edital  do Pregão
Presencial Nº 008/2019, cujo OBJETO é a contratação  de empresa especializada em
serviço  de  limpeza  pública  urbana  no  Município  de  Carmo  do  Paranaíba  -MG,
compreendendo  os  serviços  de  coleta  diária  e  transporte  dos  (resíduos  sólidos)lixo
domiciliar  e comercial da área urbana, até a usina de triagem e compostagem de lixo,
no  aterro  sanitário  do  Município.conforme  discriminado  no  Anexo  I  e  Anexo  VI  -
Termo de Referência.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

No item 1.1 onde se lê:

1.1 - O objeto do presente é a  Contratação de empresa especializada em
serviço de limpeza pública urbana no Município de Carmo do Paranaíba
-MG, compreendendo os serviços de coleta diária, transporte e destinação
final dos (resíduos sólidos)lixo domiciliar e comercial da área urbana, até a
usina  de  triagem  e  compostagem  de  lixo,  no  aterro  sanitário  do
Município,conforme as especificações constantes no Anexo I – Proposta de
Preços e Anexo VI – Termo de Referência.

Leia-se: 

1.1 - O objeto do presente é a Contratação  de empresa especializada em
serviço de limpeza pública urbana no Município de Carmo do Paranaíba
-MG, compreendendo os serviços de coleta diária e transporte dos (resíduos
sólidos)lixo domiciliar  e comercial da área urbana, até a usina de triagem e
compostagem de lixo,  no aterro sanitário do Município na Fazenda Bom
Sucesso  localizada  a  aproximadamente  5,7  km do  centro  urbano,  sendo
acessada  a  partir  da  estrada  para  Serra  do  Salitre  ,conforme  as
especificações constantes no Anexo I – Proposta de Preços e Anexo VI –
Termo de Referência.

No item 2.1 onde se lê:

2.1 - A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e
local especificado abaixo:
DIA: 27/03/2019

Leia-se:
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2.1 - A sessão pública de abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e
local especificado abaixo:

DIA: 04/04/2019

No item 6.2 onde se lê:

6.2.  Os  referidos  envelopes  deverão  ser  protocolados  e  entregues  até  às
13h00min do dia  27  de  Março de  2019,  impreterivelmente,  no  Setor  de
Protocolo  da  Divisão  de  Compras  e  Licitações,  à  Praça  Misael  Luiz  de
Carvalho n° 84, Centro.

Leia-se:

6.2.  Os  referidos  envelopes  deverão  ser  protocolados  e  entregues  até  às
13h00min  do  dia  04  de  Abril  de  2019,  impreterivelmente,  no  Setor  de
Protocolo  da  Divisão  de  Compras  e  Licitações,  à  Praça  Misael  Luiz  de
Carvalho n° 84, Centro. 

No item 7.2 onde se lê:

7.2.  O  horário  do  credenciamento  será  a  partir  das  13h10min  do  dia
27/03/2019, e será efetuado conforme a ordem de chegada dos interessados.
Após o credenciamento, a pregoeira declarará encerrado o mesmo, momento
que, não mais será aceito novos proponentes,  iniciando-se, em seguida à
abertura da sessão pública.

Leia-se:

7.2.  O  horário  do  credenciamento  será  a  partir  das  13h10min  do  dia
04/04/2019, e será efetuado conforme a ordem de chegada dos interessados.
Após o credenciamento, a pregoeira declarará encerrado o mesmo, momento
que, não mais será aceito novos proponentes,  iniciando-se, em seguida à
abertura da sessão pública.

No item 9.2.2 I onde se lê:

9. 2.2- Registro no CREA:
I - Registro no Órgão competente do Engenheiro Ambiental e Sanitarista ou
Agronômico responsável pelas prestações de serviços;

Leia-se:

9. 2.2- Registro no CREA:
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I - Registro no Órgão competente do Engenheiro Ambiental e Sanitarista,
Agronômico ou Civil responsável pelas prestações de serviços;

Acrescenta-se no edital os seguintes itens:

“1.1.1 – A malha viária da área urbana do município é de aproximadamente
135km, devendo ser coletado, diariamente, todos os ( resíduos sólidos) lixo
domiciliar depositados nessa área.”

(...)

“6.4. Apenas serão aceitas as propostas de preços no modelo do Anexo I,
tendo como objetivo a contratação dos serviços descritos no Item 1.1 pelo
período de 9 meses.”

“8.6  -  Juntamente  com  a  PROPOSTA DE  PREÇO,  a  licitante  deverá
apresentar memorial de cálculo com a composição de cada um dos preços
unitários oferecidos, de forma clara, bem explícita e detalhados, sob pena de
imediata desclassificação, não se admitindo preço simbólico, irrisório ou de
valor zero, observando o que dispõe o Parágrafo Terceiro do artigo 44, da
Lei n.8.666/93, consideradas as Especificações Técnicas deste Edital.”

“8.7 -  Para cada memorial  de cálculo de cada preço unitário ofertado,  a
licitante deverá demonstrar no mesmo, passo a passo, de forma clara, bem
detalhada,  os  quantitativos  da  mão-de-obra  necessária  aos  serviços,
diferenciados  por  cada  categoria  funcional,  os  percentuais  de  encargos
sociais que serão utilizados (devendo a licitante fornecer em lista à parte,
discriminação  da  composição  das  parcelas  dos  encargos  sociais),  toda  e
qualquer  vantagem  que  será  atribuída  ou  paga  aos  empregados  (com  a
indicação  clara  do  tipo,  quantidade  e  custo  para  cada  empregado  ou
categoria dos mesmos), todo o ferramental e equipamentos de segurança do
trabalho que serão utilizados, sendo indicados os tipos, quantitativos, custos
unitários de cada insumo (fardamento, sapato, colete de sinalização, etc.,),
tipo e quantitativos dos veículos que serão utilizados,  previsão de custos
com a aquisição dos mesmos, fornecimento dos quantitativos previstos com
os gastos com óleos combustíveis e lubrificantes, bem como os seus custos,
aquisição e recapagem de pneus com indicação dos quantitativos e custos
unitários,  tipos  e  custos  de  manutenção  dos  veículos,  que  poderão  ser
preventivas  e/ou  corretivas,  indicação  clara  das  quantidades  de  veículos,
bem como seus custos;  indicação clara dos percentuais de despesas com
encargos  financeiros,  taxas  e  emolumentos  previstos  em  lei,  taxas  de
administração do Contrato, BDI, lucros, etc. A não apresentação de forma
clara, explícita e, principalmente, não detalhada, ou que não permita que a
Comissão  de  Licitação  analise  claramente  os  memoriais,  implicará  na
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante.”

“15 – DOS REAJUSTES DOS PREÇOS.
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15.1 – Os preços deverão ser reajustados somente a cada 12 (doze) meses de
acordo  com  a  variação  do  INPC  ou  qualquer  outro  índice  que  vier  a
substituí-lo,  salvo  a  ocorrência  de  fatos  supervenientes  que  permitam  a
aplicação das regras da Lei nº 8.666/93 que tratem do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.”

No Termo de Referencia, Anexo VI:

Modifica:

No item 1.1 onde se lê:

1.1 Contratação dos serviços de limpeza urbana do município de Carmo do
Paranaíba,  compreendendo  a  coleta,  transporte  e  destinação  final  dos
resíduos sólidos domiciliares e comerciais da área urbana do município de
Carmo do Paranaíba. As discrepâncias que por ventura forem encontradas
entre as informações aqui contidas e a realidade local deverão ser corrigidas
após  visita  ao  trecho,  visando  sempre  obter  um  procedimento  mais
adequado, tanto para a execução dos serviços quanto para a população.

Leia-se:

1.1 Contratação dos serviços de limpeza urbana do município de Carmo do
Paranaíba,  compreendendo  a  coleta  e  transporte  dos  resíduos  sólidos
domiciliares  e  comerciais  da  área  urbana  do  município  de  Carmo  do
Paranaíba  até o Aterro Sanitário Municipal  na Fazenda Bom Sucesso
localizada  a  aproximadamente  5,7  km  do  centro  urbano,  sendo
acessada a partir da estrada para Serra do Salitre. As discrepâncias que
por  ventura  forem  encontradas  entre  as  informações  aqui  contidas  e  a
realidade local deverão ser corrigidas após visita ao trecho, visando sempre
obter um procedimento mais adequado, tanto para a execução dos serviços
quanto para a população.

No item 3.13 onde se lê:
3.13 Os resíduos coletados pelos veículos coletores deverão ser conduzidos 
até o local de destinação final do Município.

Leia-se:

3.13 Os resíduos coletados pelos veículos coletores deverão ser conduzidos
até  o  local  de  destinação  final  do  Município  no  Aterro  Municipal  Bom
Sucesso, localizado Fazenda Bom Sucesso a aproximadamente 5,7 km do
centro urbano, sendo acessada a partir da estrada para Serra do Salitre.

No item 3.19 onde se lê:
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3.19  A produção  mensal  estimada  de  material  a  ser  coletado  é  de  400
toneladas por mês.*

Leia-se:

3.19 A produção mensal estimada de material a ser coletado é de 200 a 250
toneladas por mês.*

No item 3.21.2 onde se lê:
3.21.2 Registro no CREA:

I - Registro no Órgão competente do Engenheiro Ambiental e Sanitarista ou 
Agronômico responsável pelas prestações de serviços;

Leia-se:

3.21.2 Registro no CREA:

I - Registro no Órgão competente do Engenheiro Ambiental e Sanitarista,
Agronômico ou Civil responsável pelas prestações de serviços;

Acrescenta ao Termo de Referência, Anexo VI os itens:
“1.2. Os resíduos deverão ser depositados no pátio ou na vala de acordo com
determinação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Desenvolvimento
Urbano.”

(...)

“4 – REAJUSTES DOS PREÇOS. 

4.1 – Os preços deverão ser reajustados somente a cada 12 (doze) meses de
acordo  com  a  variação  do  INPC  ou  qualquer  outro  índice  que  vier  a
substituí-lo,  salvo  a  ocorrência  de  fatos  supervenientes  que  permitam  a
aplicação das regras da Lei nº 8.666/93 que tratem do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.”

                                 Carmo do Paranaíba, 25 de março de 2019.

Simeire Silva Moreira Cunha
Pregoeira Oficial
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